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WALDIR RONALDO RODRIGUES 

“Acidentes acontecem onde você menos espera. Imagine onde você espera”. 

A Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA deve trabalhar em conjunto com 

os empregados, zelando pelo cumprimento da legislação trabalhista no que tange aos 

procedimentos de saúde e segurança nos diversos ambientes laborais do Conselho. 

A proposta macro é de integrar cada vez mais os empregados para se obter melhorias 

nos ambientes de trabalho, de forma participativa e democrática, consubstanciando 

ação e prevenção e otimizando o resultado de nossa força de trabalho. 

  

As propostas, a seguir, originaram-se das contribuições recebidas dos colegas e são 

baseadas na Norma Regulamentadora NR-05.  

São elas: 

 

1) Garantir a efetividade das ações visando à segurança e à saúde do trabalhador, 

como, por exemplo, nas medições de ruído na sede, que foram realizadas em 

segundos e em períodos que não refletem a realidade dos fatos; 

2) Propor que as palestras informativas sejam realizadas com periodicidade 

menor e não somente nas SIPATs;  

3) Propor a reforma dos banheiros das sedes; 

4) Rever a Acessibilidade e reavaliar a sinalização das sedes; 

5) Rever o sistema de iluminação das sedes, adequando-o à realidade atual; 

6) Propor a colocação de vidros especiais nas sedes para garantia do isolamento 

acústico e melhoria do conforto ambiental; 

7) Onde cabível, propor a instalação de sistema central de ar-condicionado; 

8) Identificar os riscos dos locais e os processos de trabalho e elaborar o mapa de 

riscos ambientais, com a participação do maior número de trabalhadores; 

9) Dar ampla divulgação às ações adotadas pela CIPA e seu atendimento ou não 

por parte do Conselho;  
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10) Elaborar um plano de trabalho que possibilite a ação preventiva na solução de 

problemas de segurança e saúde no trabalho, identificados nos levantamentos 

ou inspeções nos diversos setores do Conselho; 

11) Participar, em conjunto com o empregador, da análise das causas das 

doenças e acidentes de trabalho e propor medidas de solução dos problemas 

identificados, efetuando pesquisa entre os funcionários e divulgando o 

número de acidentes de trabalho (percurso e típico) que ocorreram e foram 

considerados “incidentes do trabalho” pela Medicina do Trabalho; 

12) Efetuar pesquisa visando divulgar o número de Comunicações de Acidente do 

Trabalho que foram emitidas pelo Crea-SP nos últimos 3 (três) anos, para 

identificação dos problemas potenciais; 

13) Propor visitas a empresas que são consideradas “modelos” em prevenção de 

acidentes, visando extrair experiências de sucesso para aplicação no Conselho;  

14) Criar canal direto com o trabalhador e realizar, periodicamente, verificações 

nos ambientes e condições de trabalho de todas as sedes, visando à 

identificação de situações que venham a trazer riscos para a segurança e saúde 

dos trabalhadores, por caracterizarem-se como situações de riscos passíveis de 

causar acidentes do trabalho, e/ou doenças ocupacionais;  

15) Realizar, a cada reunião ordinária mensal, uma avaliação do cumprimento das 

metas propostas fixadas e discutir as situações de risco que foram identificadas, 

observando e cobrando as providências que foram ou deveriam ter sido 

tomadas; 

16) Interceder junto à Administração do Conselho para participar das discussões 

promovidas pelo empregador, para avaliar os impactos de alterações no 

ambiente e processos de trabalho relacionados à segurança e saúde dos 

trabalhadores.  

 Tema da gestão: Educação e Exigência de Cumprimento da Lei. 

Tendo em vista que a educação é o melhor meio de mudança da cultura existente, em 

prol da segurança, da prevenção, da superação de resistências e surgimento de novas 

mentalidades, proponho, como tema da gestão, a educação. Considerando que é 
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necessário que todos os agentes envolvidos cumpram seu papel, o tema se desdobra 

para a exigência de que o Conselho cumpra a legislação específica e ofereça todos os 

recursos necessários para a obtenção de ambiente de trabalho seguro, saudável e 

adequado. 

  

  


